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Lista Definitiva de Não Colocação
Mobilidade Interna
Ano Escolar de 2024/2025

Grupo 360 - Língua Gestual Portuguesa

Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do/a Candidato/a

Provido/a
/Agrupamento/Escola/QZP Tipo de Candidato/a P

rio
rid

ad
e

2 2380814872 BRUNO MIGUEL MESQUITA AZEVEDO DUARTE 150990 QA/QE 1
5 9310446307 SANDRA MARIA RODRIGUES MARQUES 403209 QA/QE 1
7 7856988568 PAULO JORGE POMBAL COSTA QZP.09 QZP 1
8 2112656953 AMILCAR BRUNO ROBALO FURTADO QZP.27 QZP 1
13 8654850434 ANA CATARINA MIRANDA DINIS QZP.24 QZP 1
14 5663898697 ALIN STEFAN MELCIU 161111 QA/QE 1
20 1088139299 SÓNIA ALEXANDRA FERNANDES SERRAS 161639 QA/QE 2
21 8341856085 SOFIA DUARTE AFONSO 135318 QA/QE 2
22 2170869859 PATRÍCIA MARIA QUARESMA DE MELO 404172 QA/QE 2
23 6382893129 CLÁUDIO ROBERTO FERREIRA DA FONSECA 152780 QA/QE 2

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir candidaturas que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.

Proteção de Dados: o tratamento de dados pessoais é realizado pela DGAE para efeitos de divulgação das listas, estando a sua legitimidade fundamentada no cumprimento de obrigações legais, de acordo com a Política de
Privacidade que se encontra acessível em www.dgae.medu.pt e estando a Ficha de Informação sobre Tratamento de Dados no SIGRHE disponível em https://sigrhe.dgae.medu.pt.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código de agrupamento de escolas ou escola não agrupada ou de zona pedagógica em que se encontra provido/a;
• Tipo de candidato/a (QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada; QZP - Quadro de Zona Pedagógica);
• Prioridade - 1, 2 - nos termos das alíneas a) ou b) do n.º 1 do art.º 30.º ou 0 (Zero), nos termos da alínea a) do n.º 1, conjugado com o n.º 4 ambos do art.º 30.º do Decreto-
Lei n.º 32-A/2023, de 08 de maio.
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